
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6.171, DE 26 DE ABRIL DE 2024 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO 
DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DO 
MAGISTÉRIO, CRIADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 
2173, DE 31 DE MARÇO DE 1999. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO EPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Mur::cípio da Serra e considerando o disposto 
no art. 22 e parágrafos da Lei Mlmicipal nº 2173/1999, que instituiu a Comissão de 
Desenvolvimento FUi1cional do Magistério, 

DECRETA: 

Art.1° Nomeia os seguintes membros para compor Comissão de Desenvolvimento Funcional 
do Magistério, criada pela Lei Municipal nº 2173/1999: 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação da Serra: 

a) Maurício Romeira Barcelos - matrícula nº 23201; 

b) Sandrc Daré Lore~zoni-mat:·ículas nºs 19.200 / 2sg13; 

c) Solimar do Nascimento Leite - matrícula nº 16642; 

II - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Espírito Santo -
SINDIUPES: 

a) Izaildo Marques da Silveira- matrícula nº 19201; 

b) Maiia Coelho Soares - matrícula 18689; 

c) Virgínia Cláudia Piovezani Zinato Rocha - Matrícula nº 33855. 

Parágrafo único. Os membros ficam nomeados para um mandato de 3 (três) anos, a partir da 
publicação deste decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, estando revogadas todas as 
disposições em contrário . 

Palácio Municipal em Serra, 26 de abril de 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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